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PROJETO VE LEI N9 ..l.2 ~ 
~~--~~~~~~--~---- , VE 1991 

V~~põe ~ob~e a explo~ação de 

ólo~e~ta na Reg~ão Amazôn~a Le 

galo 

VO VEPUTAVO NILSON GIBSON (PMDB-pE) ... 
". 

O CONGRESSO NACIONAL Ve~~eta: 

A~t. 1Q - Na Reg~ão da Amazôn~a Legal, a explo~ação de 6lo~e~ta ~o 

mente ~ pe~m~t~da de~de que pe~maneça em ~obe~tu~a a~bô-­

~ea uma a~ea ~o~~e~pondente a pelo meno~ 70 (~etenta) po~ ~ento de 
~ada p~op~~edade. 

§ 19 - Na~ p~op~~edade~ de~t~nada~ a at~v~dade~ ag~opecua 

~~a~, a de~~ubada de ólo~e~ta ~omente ~ pe~m~t~da' 

dent~o do~ l~m~te~ e~tabelec~do~ ne~te a~t~g o . 

§ 29 - ~ vedada a explo~ação de ólo~e~ta que co~~e~ponde' 
ã cobe~tu~a a~bô~ea. 

A~t. 29 - A explo~ação ólo~e~tal alud~da no a~t~go p~ecedente depen 
de: 

I - de auto~~zação p~~v~a da Câma~a do~ Veputado~; 

11 - da ob~e~vân~~a a plano~ t~cn~co~ de ~ondução e ma 

nejo elabo~ado po~ p~oó~~~~ona~~ ou emp~e~a~ hab~­

l~tado~ na óo~ma da leg~~lação, bem como a~ no~ma~ 

e~tabelec~da~ pela Câma~a do~ Veputado~. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

À/d: . 3(1 - Áll pe.ll.60a.6 61ll-i.c.a.6 ou ju/tld-i.c.a.6 voLtada.6 pa/ta a e.xp.to/ta­

ção 6.to/te..6ta.t da Ámazôn-i.a Le.ga.t ob/t-i.gam-lle. a e.xe.c.uta/t, on 

de. .6e.ja ne.c.e..6ll~/t-i.o, o 6.to/te.lltamento da.6 p/top/t-i.edadell exp.to/tada.6. 

§ 1(1 - O 6.to/telltamento ou /te6.to/te..6tamento: 

I - deve lle/t 6e-i.to c.om e.6pêc.-i.e.6 tlp-i.c.a.6 da /teg-i.ãoi 

II - ê c.ond-i.ção pa/ta que 0.6 -i.nte./te.6.6ado.6 c.ont-i.nuem ope 

/tandoi 

III deve oblle/tva/t no que c.oube/t a.6 -i.n.6t/tuçõe.6 .tegai.6 ' 

j~ exi.6tente.6 .6ob/te 0.6 p/tojeto.6 de p.tantio, bem 

c.omo a.6 no/tma.6 e.6pec.I6ic.a.6 que o IEWv/ Á ju.tga/t nec.e.6 
.6~/tia.6 pa/ta a /tegião. 

§ 2(1 - Pa/ta 6.to/te.6tamento ou /te6.to/te.6tamento, 0.6 p/tojeto.6 

devem p/teve/t o p.tantio em quantidade .6u6ic.iente pa 

/ta c.ob/ti/t o c.on.6umo de madei/ta, e em p~azo c.ombatI 

be.t c.om a p/te.6e/tvação 6.to/te.6ta.t e ec.o.tôgic.a. 

Á/tt. 49 - Na hipôte.6e em que oc.o/t/ta 6/tac.ionamento de p/top/tiedade a 

pa/tti/t da data de vig~nc.ia de.6ta .tei, po/t motivo de ven­

da ou qua.tque/t out/to, pe/tmanec.e a ob/tigação de /te.6e/tva/t c.om c. obe/ttu 

/ta a/tbõ/tea ã/tea c.o/t/te.6pondente a ape.to meno.6 70 (.6etenta) po/t c.ento 

da extenção tota.t da p/top/tiedade ante.6 do 6/tac.ionamento. 

Á/tt. 59 - O di.6po.6to ne.6ta .tei .6e ap.tic.a ã 6.to/te.6ta nativa e ã 6.t~ 

/te.6ta 60/tmada em .6ub.6tituição ã nativa. 

Á/tt. 69 - Toda ação ou omi.6.6ão, que impo/tta inob.6e/tvânc.ia de.6ta .tei 

quanto ã exp.to/tação de 6.to/te.6ta na negião da Amazônia Le 

ga.t , c.on.6titui in6nação .6ujeita ã.6 .6eguinte.6 pena.tidade.6: 

I - mu.tta c.onne.6pondente ao maion va.ton de ne6en~nc.ia .tega.t pO/t 

~nvone nã o p.tantada ou indevidamente abatidai 

11 - apneenção do pnoduto da in6/taçãoi 

111 - intendição de openani 
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CAMARA DOS DEPU T ADOS 

§ 19 - A ~ pe~atidade~ me~~io~ada~ ~e~te a~tigo ~ão apti~á 

vei~ ~epa~ada ou ~umutativame~te. 

§ 29 - Compete ã Câma~a do~ V eputado~ apti~a~ e~ta~ pe~a 

tidade~, ~em p~eju2zo de o ut~a~ ~a~çõe~ p~evi~ta~' 

em lei. 

A~t. 79 - E~ta lei e~t~a em vigo~ ~a data de ~ua pubti~ação. 

A~t. 89 - Fi~am ~evogada~ a~ di~po~içõe~ ~o~t~á~ia~. 

] U S T I F I C A ç ~ O 

P~e~e~va~ a Amazô~ia ~o~~titui, hoje, p~eo~upação ge~e~a 

tizada de todo~ o ~ que t~m ~o~~~i~~~ia ~2vi~a ~e~te Pa2~. 

Podemo~ p~eve~ que a~ limitaçõe~ o~a p~opo~ta~ ~u~~ita~ã o 

que~tõe~ ~eta~i o ~ada~ ~om o ~e~peito ao di~eito de p~op~iedade. Co~ 

vêm ~egi~t~a~, ~ o entanto, que a~ ~e~t~içõe~ p~etendida~ ~ão ~on~ti 

tuem o6e~~a ao di~eito de p~op~iedade, poi~ que e~te ~e ~ujeita ~e 

~e~~a~iamente ao~ impe~ativo~ do~ inte~e~~e~ na~ionai~. O~a, de6en­

d e~ a 6lo~e~ta amazôni~a ~ig~i6i~a a~ima de tudo luta~ pela p~e~e~­

vação do pat~imônio na~ional. 

Con6iamo~ que a6 nob~e~ ~olega~ pa~lam enta~e~ t~m do p~~ 

blema uma vi~ão além do~ a~gumento~ imediati~ta~ que ~e po~~am ap~e 

~e~ta~. E~pe~amo~ que d~em a ~olhida a e~te p~ojeto e po~~amo~ pUR 

~a~ ju~to~ pelo~ objetivo~ po~ ele vi~ado~ . 

'Í 

Sala da~ Se~ -o e~, 

/n~t. 
GER 20.01.0050.5 - (MAI /a5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1 2~ _______________________ __ __ ~, __ V_E ___ 1_9_9_1 PROJETO VE LEI N9 

O CONG RESS O NACI ONAL V ~~n~ta : 

V~~ p õ~ ~o b n~ a ~xplonação de 

nlon~~ t a ~a R ~g~ão Amazô~~a L~ 

gal o 

VO VEPUTAVO NI LS ON GI BS ON (PMDB-PE) 

Ant . 19 - Na R ~g~ão da Amazô~~a L ~gal , a ~x plonação d~ nlone~ta ~o 

me~te ~ penm~t~da de~de que penma~eça em ~obentuna anbõ -­

nea uma ânea ~onn~~po~de~te a p~lo m~~o~ 70 (~et~~tal pon ~e~to de 

~ada pnopn~edad~ . 

-§ 19 - N a~ pnopn~edade~ de~ti~ada~ a atividade~ agnope~ua 

n~a~ , a dennubada de nlone~ta ~ome~t~ ~ penm~tida ' 

de~tno do~ l~m~te~ e~ta b ele~ido~ ~e~te antigo . 

§ 29 - É vedada a explonação de nlon~~ta que ~onne~po~de r 

ã ~obentuna anbõnea . 

Ant . 29 - A explonação nlone~tal aludida ~o ant~go pne~ede~te depe~ 

de : 

I de autonização pn~via da Câmana do~ Veputado~ ; 

11 - da ob~envâ~~ia a pla~o~ t~~~i~o~ de ~o~dução e ma 

~ejo elabonado pon pnoni~~~o~ai~ ou empne~a~ habi­

litado~ ~a nonma da legi~ lação , bem ~omo a~ ~onma~ 

e~tabele~ida~ pela Câmana do~ V eputado~ . 

GER 20 .01.0050.5 - (MAI/85) 
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A,nt, 3Q - A.ó pe..ó.óoa.ó {Z.óÁ..-ca.ó ou jultIdÁ..-ca.ó voltada.ó palta a e.xplolta ­

ção ôlolte..ótal da AmazônÁ..-a Le.gal obltÁ..-gam-.óe. a e.xe.cutalt, on 

de. .óe.ja ne.ce..ó.ó~ltÁ..-o, o ôlolte..ótame.nto da.ó pltopltÁ..-e.dade..ó e.xploltada.ó . 

I - de.ve. .óe.1t ôe.Á..-to com e..ópécÁ..-e..ó tZpÁ..-ca.ó da lte.gÁ..-ão; 

11 - é condÁ..-ção palta que. O.ó Á..-nte.lte..ó.óado.ó contÁ..-nue.m ope. 

Itando; 

111 - de.ve. ob.óe.ltvalt no que. coube.1t a.ó Á..-n.ótltuçõe..ó le.gaÁ..-.ó I 

j~ e.xÁ..-.óte.nte..ó .óoblte. O.ó pltoje.to.ó de. plantÁ..-o, be.m 

como a.ó noltma.ó e..ópe.cIôÁ..-ca.ó que. o IP,1MA julgalt ne.ce..ó 

.ó~ltÁ..-a.ó palta a lte.gÁ..-ão . 

§ 2Q - Palta ôlolte..ótame.nto ou Ite.ôlolte..ótame.nto, O.ó pltoje.to.ó 

de.ve.m plte.ve.1t o plantÁ..-o e.m quantÁ..-dade. .óuôÁ..-cÁ..-e.nte. pa 

Ita cobltÁ..-1t o con.óumo de. made.Á..-Ita, e. e.m p~azo combatI 

be.l com a plte..óe.ltvação ôlolte..ótal e. e.colõgÁ..-ca. 

Altt. 4Q - Na hÁ..-põte..óe. e.m que. ocoltlta ôltacÁ..-oname.nto de. pltopltÁ..-e.dade. a 

palttÁ..-1t da data de. vÁ..-gêncÁ..-a de..óta 1e.Á..- , pOIt motÁ..-vo de. ve.n-

da ou qualque.1t outltO , pe.ltmane.ce. a obltÁ..-gação de. Ite..óe.ltvalt com cobe.lttu 

Ita altbõlte.a ~lte.a COltlte..óponde.nte. a ape.lo me.no.ó 70 (.óe.te.nta) pOIt ce.nto 

da e.xte.nção total da pltopltÁ..-e.dade. ante..ó do ôltacÁ..-oname.nto . 

Altt. SQ - O dÁ..-.ó po.óto ne..óta I e.Á..- .ó e. aplÁ..-ca ã ôlolte..óta natÁ..-va e. ã Ôl~ 

Ite..óta ôoltmada e.m .óub.ótÁ..-tuÁ..-ção ã natÁ..-va. 

Altt. 6Q - Toda ação ou omÁ..-.ó.óão , que. Á..-mpoltta Á..-nob.óe.ltvâncÁ..-a de..óta 1e.Á..-

quanto ã e.xploltaçâo de. ôlolte..óta na lte.gÁ..-ão da AmazônÁ..-a Le. 

gal, con.ótÁ..-tuÁ..- Á..-nôltação .óuje.Á..-ta ã.ó .óe.guÁ..-nte..ó pe.nalÁ..-dade..ó : 

I - multa COltlte..óponde.nte. ao maÁ..-olt valolt de. lte.ôe.lt~ncÁ..-a le.gal pOIt 

~ltVOlte. não plantada ou Á..-nde.vÁ..-dame.nte. abatÁ..-da; 

11 - aplte.e.nção do pltoduto da Á..-nôltaçâo ; 

111 - Á..-nte.ltdÁ..-ção de. ope.ltalt; 

... . 7 ... , 

GER 20.01.0050.5 - (MAl/as) 
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§ 19 - A~ pe~afidade~ me~~io~ada~ ~e~te ahtigo ~ão apfi~â 

vei~ ~epahada ou ~umufativame~te. 

§ 29 - Compete ã Câmaha do~ Veputado~ apfi~ah e~ta~ pe~a 

fidade~, ~em ph ej u2zo de outha~ ~a~çõe~ ph evi~ta~ ' 

em fei . 

Aht . 79 - E~ta f ei e~tha em vig oh ~a data de ~ ua pubfi~ação. 

] U S T I F I C A ç 4 O 

Phe~ ehvah a Amazô~ia ~o~~titui, hoje, pheo~upação ge~eha 

fizada de todo~ o~ que t~m ~o~~~i~~~ia ~2vi~a ~e~te Pa2~. 

Podemo ~ pheveh que a~ fimitaçõe~ Oha phopo~ta~ ~u~~itahão 

que~tõe~ hefa~io~ada~ ~om o he~peito ao dih eito de phophiedade. Co~ 

vém hegi~thah, ~o e~ta~to, que a~ he~thiçõe~ phete~dida~ ~ão ~o~~ti 

tuem o6e~~a ao diheito de phophiedade, poi~ que e~te ~e ~ujeita ~e 

~e~~ahiame~te ao~ impehativo~ do~ i~tehe~~e~ ~a~io~ai~ . Oha, de6e~­

deh a 6fohe~ta amazô~i~a ~ig~i6i~a a~ima de tudo futah pefa phe~eh­

vação do pathimô~io ~a~io~af . 

C o~6iamo~ que a~ ~obhe~ ~ofega~ pahfame~tahe~ t~m do ph~ 

bfe ma uma vi~ão afém do~ ahgume~to~ imediati~ta~ que ~e po~~am aphe 

~e~tah . E~peham o~ que d~em d~o fhida a e~te phoj eto e po~~amo~ pua 

~ah ju~to~ pefo~ objetivo~ pOh efe vi~ado~. 

/~~t . 
GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 128/ 91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi-
~ 

mento Interno da Camara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n~ 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

sentaçao de emendas, a partir de 06 / 05 / 91 

prazo para apre­

, por 05 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 d . -'l 19 91 e ma l O L,.e . 

wJck 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretarla 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

~çvn~SSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 128-A, DE 1991 
(do Sr. Nil son Gibson) 

Dispõe sobre a exploração de floresta na Região da Amazô­
nia Legal. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR , ME IO AMBIENTE E 
MINORIAS; DE AGRICULTURA E POLÍTI CA RURAL; E DE CONSTI­
TuIçÃo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 ,11) 

I 

11 -

111 -

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

SUMÁRIO 

Projeto inicial 

Projeto apensado: PL n9 591/91 

Na Comissão de Defesa do Consumidor, I\Jeio Ambiente e Minorias 
termo de recebimento de emendas 
parecer do Relator 
parecer da Comissão 
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CA MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 128, DE 1991 

I - Relatório 

Dispõe sobre 
floresta na 
Legal 

a exploração de 
Região da Amaz ônia 

Autor: Deputado NILSON GIBSON 
Relator: Deputado AROLDO GÓES 

o Projeto de Lei nº 128, de 1991, propõe amplia r a 

cobertura arbórea mínima a ser mantida em cada propriedade 

rural, na Amazônia Legal, dos atuais 50 % exigidos pe l o 

Código Florestal, para 70 %. Com esta medida, pretende o 

ilustre Autor, Deputado NILSON GIBSON, garantir a 

preservaçao ou impedir a exploração predatória da Floresta 

Amazônica. 

Além de reduzir o limite explorável das terras, o 

projeto propoe que a exploração florestal naquela reglao 

dependa de autorização prévia da Câmara dos Deputados e "da 

observância de planos técnicos de condução e manejo 

elaborado por profissionais ou empresas habilitados na forma 

da legislação, bem corno as normas estabelecidas pela Câmara 

dos Deputados " . 

Propõe ainda que as pessoas físicas ou jurídicas 

que explorem a Floresta Amazônica obriguem-se a executare m, 

onde necessário, o florestamento ou reflorestamento da s 

propriedades exploradas com espécies típicas da região, e m 

quantidade compatível com o seu consumo de madeira e e m 

prazo adequado à manutenção da floresta. 

Nas hipóteses de venda ou transferênc i a parc ial 

das propriedades, por 

obrigação de manter a 

original. O projeto 
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descumprimento da lei, as quais seriam aplicadas pela Câmara 

dos Deputados. 

o ilustre Deputado RICARDO MORAES, por sua vez, 

apresentou o Projeto de Lei nº 591, de 1991, que modifica os 

arts. 15 e 19 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 

(Código Florestal), que tratam das condições para 

exploração, sob forma empírica, das florestas primitivas da 

Amazônia. Ele excetua das limitações da lei as propriedades 

de até 2 ha (dois hectares), por unidade familiar e por 

ciclo de produção. Por tratar de matéria análoga, foi ele 

apensado ao Projeto de Lei nº 128, de 1991. 

Não foram apresentadas emendas a ambos os projetos 

em análise. 

11 - Voto do Relator 

O Código Florestal (Lei nº 4.771, de 1965) 

estabelece, no seu art. 44, que "na Região Norte e na parte 

norte da Região Centro-Oeste .... a exploração a corte raso 

só é permissível desde que permaneça com cobertura arbórea, 

pelo menos 50% da área de cada propriedade". O Projeto de 

Lei nº 128, de 1991, propõe, em essência, ampliar esse 

limite para 70% da área de cada propriedade. 

Sob nosso ponto de vista, o estabelecimento, em 

lei, de limites para a exploração das florestas em cada 

propriedade, como regra geral, nao é um instrumento adequado 

para garantir a conservação da Floresta Amazônica. De 

início, o índice de 50% estabelecido no Código Florestal é 

arbitrário, reconhecendo o mesmo código o seu caráter 

provisório, pois o art. 44 diz que " na Região Norte e na 

parte norte da Região Centro-Oeste, enquanto não for 

estabelecido o decreto de que trata o art. 15, a exploração 

a corte raso só é permissível desde que permaneça com 

cobertura arbórea, pelo menos 50% da área de cada 

propriedade". O art. 15, por sua vez, diz que "fica proibida 
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a exploração sob forma empírica das florestas primitivas da 

Bacia Amazônica, que só poderão ser utilizadas em 

observância a planos técnicos de condução e manejo a serem 

estabelecidos por ato do Poder Público, a ser baixado dentro 

do prazo de um ano". 

A única forma de efetivamente garantir a 

conservação da Floresta Amazônica é a introdução de sistemas 

e técnicas de seu uso sustentado, desenvolvidas e adaptadas 

a cada área, a cada subsistema ecológico. Dependendo da 

região, o limite de 50 % para a reserva florestal de cada 

propriedade pode ser insuficiente, enquanto que para outras 

pode ser excessivo, pois a Amazônia nao é homogê nea, 

apresentando uma enorme diversidade de ecossistemas. 

Medidas restritivas e gerais, 

virem 

como o presente 

aplicadas caso, têm poucas chances de a ser 

efetivamente e com sucesso. A prática tem demonstrado que a 

reserva legal de 50%, estabelecida para a Amazônia tem sido, 

quase sempre, simplesmente 

problema de predisposição 
~ . empresarlo para infringir 

consciência ambiental ou de 

dispositivos legais sao 

ignorada. Não é apenas um 

do proprietário rural ou do 

a legislação, de falta de 

fiscalização. O fato é que tais 

imperfeitos e precisam ser 

atualizados e melhorados, com base em amplo conhecimento de 

causa sobre os aspectos físicos e sócio-econômicos da 

região. Aumentar o índice de 50% para 70% de nada 

contribuirá para resolver a exploração predatória da região. 

A lei será natimorta. 

Mais importante do que normas fortemente 

restritivas 

efetivos, 

e com capacidade para produzir resultados 

seria introduzir instrumentos e meios que 

estimulem o uso racional e sustentado dos recursos naturais 

da região. É necessário desenvolver alternativas para a 

exploração nao predatória desses recursos, que possibilitem 

o desenvolvimento econômico e a elevação do padrão de vida 

da população local sem a destruição, sem o comprometimento 
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da floresta. Nesse sentido é fundamental, por exemplo, 

concluir o zoneamento econômico-ecológico da 

obrigar os órgãos de desenvolvimento regional a 

região e 

cumpri-lo. 

Esse zoneamento identificará as áreas ecologicamente 

frágeis, sensíveis, que deverão ser preservadas, com algumas 

transformadas em unidades de conservação, onde o limite para 

a exploração da floresta não será nem 50% ou 70%, mas 100%. 

Tais medidas serao muito mais eficazes e factíveis do que 

florestal em cada tentar a criação 

propriedade. 

de uma reserva 

Outro instrumento eficaz, já legalmente embasado 

(Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981 e Resolução 001/86, do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente), é o licenciamento 

ambiental, para o qual pode ser exigido Estudo de Impacto 

Ambiental do empreendimento. Esse instrumento, aplicável 

inclusive para projetos agropecuários, prevê a participação 

das comunidades a serem afetadas pelos empreendimentos e a 

realização de audiências públicas para análise e discussão 

da conveniência ambiental do empreendimento. 

A 

condicionar 

"observância 

preocupação manifesta 

a exploração da 

de planos técnicos 

no projeto, de se 

Floresta Amazônica à 

de condução e manejo 

elaborado por profissionais ou empresas habilitadas ... " já 

está prevista no art. 19 do Código Florestal que diz que "a 

exploração de florestas e de formações sucessoras, tanto de 

domínio público quanto de domínio privado, dependerá de 

aprovação prévia do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis - I BAMA , bem como da adoção 

de técnicas de condução, exploração, reposição florestal e 

manejo compatíveis com os variados ecossistemas que a 

cobertura arbórea forme " . 

Outro objetivo visado pelo ilustre Autor, de que 

as áreas explorada da região sejam reflorestadas com 

espécies típicas dali, também já é contemplada pelo Código 

Florestal, arts. 20 e 19, parágrafo ún i co, que, 
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respectivamente, rezam: "As empresas industriais que, por 

sua natureza, consumirem grandes quantidades de matéria­

prima florestal serão obrigadas a manter, dentro de um raio 

em que a exploração e o transporte sejam julgados 

econômicos, um serviço organizado, que assegure o plantio de 

novas áreas, em terras próprias ou de terceiros, cuja 

produção sob exploração racional, seja equivalente ao 

consumo para o seu abastecimento " ; e "No caso de reposição 

florestal, deverão ser priorizados projetos que contemplem a 

utilização de espécies nativas " . Vê-se que tal objetivo, em 

termos de norma legal, já é atendido com maior riqueza de 

detalhes do que a proposta em análise. 

o último ponto a ressaltar é o fato de o projeto 

atribuir à Câmara dos Deputados funções específicas do Poder 

Executivo, como o estabelecimento de normas para exploração 

florestal, a autorização para a exploração florestal na 

Amazônia e a aplicação das penalidades previstas na lei, ou 

seja, assumir ela atribuições de órgão técnico (estabe l ecer 

normas técnicas e autorizar a implantação de projetos) e de 

fiscalização (aplicação de penalidades), enquanto que sua 

função precípua dentro do conceito de divisão dos poderes da 

União se resume ao processo legislativo e na f i scalização 

dos atos dos demais poderes. Tal proposição, além de 

contrariar princípios constitucionais, traria à Casa funções 

para as quais ela não está aparelhada. 

o Projeto de Lei nº 591, de 1991 nada mais faz do 

que propor que a limitação imposta pelo art. 15 do Código 

Florestal nao se aplique a propriedades com área menor ou 

igual a 2 ha. Lembramos que o art. 15 proíbe a exploração, 

sob forma empírica, das florestas primitivas da Bacia 

Amazônica. Ao pretender regulamentar matéria tecnicamente 

complexa, como é o caso da exploração florestal, ele incorre 

nos mesmos equívocos já indicados em nossos comentários 

acerca do Projeto de Lei nº 128, de 1991. 
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Por estas razoes, nao vemos coerência entre a 

realidade da Região Amazônica e os Projetos em análise, bem 

como neles vislumbramos uma série de equívocos técnicos e 

jurídicos. Considerando ainda que a matéria já está 

devidamente regulada pelo Código Florestal Brasile i ro, 

votamos pela rejeição, quanto ao mérito, dos Projetos de Lei 

nº 128, de 1991 e nº 591, de 1991. 

Sala da Comissão, em O~ de de 1993. 

Deputado A."",,~ ....... 
Re tor 

30401600.112 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 128/9 1 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em 
reunião ordinária realizada hoje, rejeitou, unanimement e, o Projeto de Lei nO 128/91 e o 
de nO 591/91, apensado, nos termos do Parecer do Rela tor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Marco Penaforte, 
Presidente, Luciano Pizzatto, Vice-Presidente, Lúcia Vània, Zila Bezerra, Virmondes 
Cruvinel, Aroldo Góes, Fábio Feldmann, Tuga Angera mi , Ed inho Ferramenta, Paulo 
Delgado, Mário Chermont, Euclydes Mello, Marcos Medrado, Sidney de Miguel , Valdir 
Collatto, Rita Camata, Sarney Filho, Elias Murad , Jose Fortunati , Benedita da Silva e 
Benedito Domingos. 
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Deputado MI 
Presidente 

Deputado A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N" 128-A/91 

Nos termos do art. 119, caput . L do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo art. I C', I, da Resolução nC' 10/91, o Sr. Presidente determi­
nou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissoes - de prazo para apre­
sentação de emendas, a partir de 13.09 .93 , por cinco sessoes. Esgotado o prazo, não 
foram recebidas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 1993 . 

,---

- --i"H!~- re' {-an o 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 128-A, DE 1991 . 

I - RELATÓRIO 

"Di s põe sobre a exploração de 
fl o rest a na Região Amazô nica " . 

Autor: De putado NILSON GIBSON 

Relator: Depu tado IVO MAINARD I 

o Pro j e t o de Le i, ora em exame , propoe 

disciplinar a explo r ação f l oresta l na Região d a Ama zô nia 

Legal, determinando 

pode ser infe rior 

propriedade ru r al. 

q ue a cobertu r a a rbóre a a s e r mant ida não 

a 70 % ( setenta por cento) de c a da 

Determina , a inda, a pre s e nte Proposta que a 

exploração fl o res tal só pode rá ser efetuada com a utorização 

prévia da Câmara do s Deputados e observados o s planos 

técnicos de condução e mane j o elaborados por profiss i onais ou 

empresas habilitadas . 

As pessoas fís i c as o u juríd i c as que efetuarem 

exploração fl orestal na funa zônia Legal o brigam- se a rea li zar 

reflorestamento das propr i e dade s e xploradas obedecendo as 

instruç ões l e gais, no r mas do IBAMA e a t e ndendo, ainda , as 

seguintes exigê ncias : s er f e ito com e spéc ies típ icas da 
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maior extensão é a Ama z ô nia : cerc a de 5 , 5 milhões d e km2 , d o s 

quals 3,3 milhões (60 %) es t ào em território b r asileiro" ( In: 

"Guia da Ecologia " para mante r e vive r melho r a rel a ç ã o 

homem-natureza. p. 1 16) . 

importância 

corresponde 

Ess as i n f ormações revelam a 

que t em a flor e sta a maz ô nica , 

a 74 % da denominada Amaz ô nia Legal. 

s igni fica t i va 

c UJ a área 

Sua ocupação 

passa a ser uma grande p reoc upação não só do Go v e rno mas de 

toda a sociedade porque a d e struição de exte n s as á rea s desta 

cobertura florestal, a través d e desmatame ntos ou queimadas, 

gera significativo s impactos ambienta i s . 

A crescente preocupaçao com o processo de 

ocupaçao da á rea de flo resta a maz ô ni ca terminou por ge rar 

sensacionalismo s e as alternat ivas de controle propostas nem 

sempre foram as mai s eficazes . 

Refiro-me , aqul, espe ci ficame nte , às 

restrições de ordem legal j á impostas p o r lei, decretos, 

portarias. Segundo Parecer e xarado na Comissão de Defesa do 

Consumidor, Me io Ambiente e Minorias , "mais importante do q ue 

normas fortement e restritivas e com capacidade para produzir 

resultados e f etivos , s e rla introduzir instrumentos e melOS 

que estimulem o uso rac i o nal e sustentado dos recurso s 

naturais da r egião." 

Se gundo , ainda , o Parecer aprovado naque l e 

órgão técnico da Câmara d o s Deputados , "o es tabelecimento, em 

lei, de l imites para a exploração das f loresta s em cada 

propriedade, c o mo r e g ra gera l , não é um i nstrumento adequa d o 

para garantir a conservaç a o da Floresta Amazônica . ( .. . ) A 

ünica forma d e efetivame rlt e garant ir a conserv açao da 

Floresta Amazônica é a introduçào de si stema s e técnicas de 

seu uso suste n t a do , des e nvolvidas e adaptàdas a cada área, a 

cada subsiste ma ecológico. Depe nde ndo da região , o limite de 

50 % para a re s erva florestal de cada propriedade pode ser 

insuficiente, enquanto qu e para o u tras p o de ser exc e SS1VO , 

pois a Amaz ôni a nao é hOl1lu g ê nea , apresenta ndo uma enorme 
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diversidade de ec o s sistemas . ( ... ) Aumentar o índic e de 50% 

para 70 % em nada cont r i buirá p a r a resolver a explora ção 

predatória da r eg i ã o . A l ei será n a timorta" . 

Out r a s exigências contidas no t exto do 

Pro j eto d e Le i, ora em exame, já estão devidamente 

contempladas na l egislação vigente: 

11 do Projeto 

- a determinação contida !lO art. 

"condicionar a explo raç ão 

. . 
lnC1SO 2 0 - , 

da Floresta 

Amazônica à observância de planos téc nico s de condução e 

manejo e l aborado s por profissionais ou empresas habilitadas " 

- já é regulada no a rt . 19 do Código Floresta l ; 

a exigê nc ia de que as áreas exploradas 

sejam ref l orestadas com espéc ies típicas da Região, também, 

já é devi damente regulada no Código Florestal ( a rt. 19, 

parágrafo único) . 

Em face d o exposto , nosso voto 

REJEIÇAO dos Pro j etos de Lei n º s 128 e 591 , ambos de 

é pela 

1991 . 

Sa l a da Comissão, em 1)- de Iv,-· ,,;.Y>I I?}~ de 1993. 

30690405 .094 
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COMISSÃO DE AGRICl1L TlIR'" E })(1LÍTICA RUR",L 

PROJETO DE LEI N" 12R-A, DE 1991 

PARECER DA cO.\HssAo 

A Connssão de A2:1icultura e Política RIU~ d . Ctll RClUliàn Onlin~üia realizada ,_.' 

hoje , rejeitou, por unaninlidade. u Prnjct\) dc Lci \lI' 12:-<-;\. de 1991. e seu apenso, 
PL 591/91. nos tennos do parecer <.kl Rdat\.lf. 

Estivenun presentes os Senhures Deputacl\ l~ : 

Nelson Marquezelli - Presidente . Valdir C\_datt\l e Rnmel Anísio - Vice­
Presidentes. Adão Pretto. Adauto Pereu·~l. AIll\l ~h ,~arill\l:". ;\ r\lIdo Cedraz, A veli­
no Costa, Carlos CardulaL Dejalldir Dalp<l~qu;d ('. r kll i Sdl\V~H1 z . Derval de Paiva, 
Etevalda G. de Menezes. Héliu R\IS;b. HIl~\! Hicld. I\"\I Mainardi. João TIlOmé, ,-

Jonas Pinheu'o, Maviael Cavalcanti. M\I<lcir \liehe lei I\!. \Japhtali Alves de Souza, 
Odacir Klein. OdelulU Leào. Os\'aldcl Reis. Pedl\' T\lllClli. R\ll1aldu Caiado, Victor 
Faccioni, ~laldu' GuelT<1 e. ainda. Jt1sé Rezende c Lael Valella. 

Sala da Conlissào, em 1 X dc ] I; 

---e ô n .\J a n llt' \ 

esuknlt' -

1 
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região, 

consumo 

floresta. 

prevendo plantio 

de madeira e e m 

2 

e m q uantidade compatível com o 

prazo a dequado à manutenção da 

Na hipótes e d e fr acioname nto da propriedade, 

permanecerá, nos t e rmo s do art . 4 º do Projeto, a 

obrigatoriedade de manter a área preservada da propriedade 

original. 

o des c umprime nto das exigê ncias estabelecidas 

no Projeto implica na adoçào de penas qu e serao aplicadas, 

separada ou cumulativamente : multas, apreensão do produto da 

infração, interdição. 

Por tratar d e matéria análoga , foi apensado à 

Proposta, ora em exame, no s termos do art. 139, inciso I, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados , o Projeto de Lei 

nº 591, de 1991, de autoria do Deputado Ricardo Moraes, que 

introduz modificações nos arts . 15 e 19 d o Código Florestal. 

Compete à Comiss ào de Agricu ltura e 

Política Rural examinar o mé rito das Propostas , nos t ermos do 

art. 32, inciso I do Re gime nto Inler tlo da Câmara dos 

Deputados. 

II - VOTO DO RELATOR 

"As florestas tropicai s úmidas sao os 

ecossistemas de maior divers idade do planeta . ( ... ) Além de 

terem a maior diversidade bio l ó gica do planeta, as florestas 

tropicais são, també m, os ecossistemas malS devastados pela 

açao do homem. Seus remane scentes em t odo o mundo (Ásia, 

África, América Central e d o Sul) correspondem a pouco menos 

de 60 % de sua extensão original d e cerca de 14 mil hões de 

km2 . De todas as florestas tropicais r e manescentes, a de 
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c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 128-A, DE 1991 

(Do Sr. Nilson Gibson) 

Dispõe sobre a exploração de floresta na Região da Amazô­
nia Legal. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS; DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; E DE CONSTI­
TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)- ART. 24,11) 

I 

11 -

Irr -

SUMÁRIO 

Projeto inicial 

Projeto apensado: PL n9 591/91 

Na Comissão de Defesa do Consumidor, l\1eio Ambiente e Minorias 
termo de recebimento de emendas 
parecer do Relator 
parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL Vec~~a: 

A~~. 19 - Na Reg~ão da Amazôn~a Legat, a explo~ação de 6lo~e~~a ~o 

men~e ê pe~m~~da de~de que pe~maneça em cobe~u~a a~bõ-­

~ea uma ã~ea co~~e~ponden~e a p~o meno~ 70 (~~en~al po~ cen~o de 

cada p~op~~edade. 

§ 19 - Na~ p~op~~edade~ de~~~nada~ a a~~v~dade~ ag~opecuã 
~d~, a de~ubada de 6lo~e~~a ~~men~e ê pe~m~~~da' 
den~~c do~ l~m~e~ e~~abelec~do~ ne~~e a~~~go. 

§ 2g - ~ vedada d explo~ação de 6lo~e~~a que co~~e~ponde' 

ã cobe~u~a a~bõ~ea. 



~ 

~ 

'" )( 

'" u 

2 ~ 
A~t. 2~ ' - A e~plo~a~ão 6lo~e~tal aludida no a~tigo p~ecedente depen 
~~~ -

..... 
O) 
O) 

:!::(J) 
CION 
N ..... 

de: 

I 

11 

- de auto~ização p~êvia da Câma~a do~ Veputado~; 

- da ob~e~vância a plano~ têcnico~ de condução e ma 
nejo elabo~ado po~ p~o6i~~ionai~ ou emp~e~a~ habi-

o 
18 z litado~ na 6o~ma da legi~lação, bem como a~ no~ma~ 
! ...J 
.3 Q.. e~tabelecida~ pela Câma~a do~ Veputado~ . 

A~t. 3Q - A~ pe~~oa~ 61~ica~ ou ju~1dica~ voltada~ pa~a a explo~a-­

ção 6lo~e~tal da Amazônia Legal ob~igam-~e a executa~, on 

de ~eja nece~~á~io, o 6lo~e~tamento da~ p~op~iedade~ explo~ada~. 

§ lQ - O 6lo~e~tamento ou ~e6lo~e~tamento: 

1 - deve ~e~ 6eito com e~pêcie~ t1pica~ da ~egião; 4t 
11 - ê condição pa~a que o~ inte~e~~ado~ continuem ope 

~ando; 

111 - deve ob~e~va~ no que coube~ a~ in~t~uçõe~ legai~ r 

já exi~tente~ ~ob~e o~ p~ojeto~ de plantio, bem 
como a~ no~ma~ e~pec16ica~ que o I~A julga~ nece~ 

~ã~ia~ pa~a a ~egião. 

§ 2Q - Pa~a 61o~e~tamento ou ~e6lo~e~tamento, o~ p~ojeto~ 

devem p~eve~ o plantio em quantidade ~u6iciente pa 

~a cob~i~ o con~umo de ma4ei~a, e em p~azo combat1 

bel com a p~e~e~vação ~lo~e~tal e ecológica. 
A~t. 4Q - Na hipóte~e em que oco~~a 6~acionamento de p~op~iedade a 

pa~ti~ da data de vigência de~~a lei, po~ motivo d~ ven- 4t 
da ou qualque~ out~a, p~manece a ob~igação de ~e~e~va~ com cobe~tu 

~a a~bó~ea ã~ea co~~e~pondente a apelo meno~ 70 (~etenta) po~ cento 
da extenção total da p~op~iedade ante~ do 6~acionamento. 

A~. SQ - O di~po~to ne~ta lei ~e aplica ã 61o~e~ta nativa e ã 61~ 

~e~ta 6o~mada ~ ~ub~tituição ã nativa. 

A~t. 6Q - Toda ação ou omi~ão, que impo~ta inob~~vância de~ta lei 
quanto ã explo~ação de 61o~e~ta . na ~egião da Amazônia Le 

gal, con~tLtu~~ in6~a~ão ~ujeita ã~ ~eguinte~ pen~idade~: 
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1 multa co~~e~pondente ao maio~ valo~ de ~e6e~ência legal po~ 

á~vo~e não plantada ou indevidamente abatida; 

11 - ap~eenção dõ p~oduto da in6~ação; 

111 - inte~dição de ope~a~; 

Au. 7(( 

§ 1~ - A~ penalidade~ mencionada~ ne~te a~tigo ~ão aplicá 
vei~ ~epa~ada ou cumulativamente. 

§ Zq - Compete ã Câma~a do~ Veputado~ apl~ca~ e~ta~ pena 

l~dade~, ~em p~ejuZzo de oUt~a~ ~ançõe~ p~ev~~ta~' 
em le~. 

E~ta le~ ent~a em v~go~ na data de ~ua publ~cação. 

A~t . 8(( - F~cam ~evogada~ a~ di~po~~çõe~ cont~á~~a~. 

JUS T 1 F 1 C A ç ~ o 

P~e~e~va~ a Amazônia con~titui, hoje, p~eocupaçao gene~a 

lizada de todo~ o~ que têm con~ciênc~a cZvica ne~te PaZ~. 

Podemo~ p~eve~ que a~ limitaçõe~ o~a p~opo~ta~ ~u~cita~ão 

que~tõe~ ~elacionada~ com o ~e~peito ao di~eito de p~op~iedade. Con 

vêm ~egi~t~a~, no entanto, que a~ ~e~t~içõe~ p~etendida~ não con~ti 
tuem 06en~a ao di~eito de p~op~iedade, poi~ que e~te ~e ~ujeita ne 
ce~~a~iamente ao~ impe~ativo~ do~ inte~e~~e~ nacionai~. O~a, de6en­
de~ a 61o~e~ta amazônica ~igni6ica ac~ma de tudo luta~ pela p~e~e~­
vação do pat~imônio nacional. 

Con6iamo~ que nó nob~e~ colega~ pa~lamenta~e~ têm do p~~ 

blema uma vi~ão alem do~ a~gumento~ imediati~ta~ que ~e po~~am ap~e 
~enta~. E~peJttlmO~ qu~ dêem a.colhida a e~te p~oj eto e po~,~amo~ pua 

na~ junto~ pelo~ obj~ivo~ po~ ele vi~ado~. 

Sala da~ 
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PROJETO DE LEI N° 591, DE 1991 
(Do Sr. Ricardo Mor&ca) 

Introduz mod ificacões nos artigos 15 e 19 do Códi go f lo 

restal - Lei n9 4.77 1 , de lS de setembro de 1965. 

(APENS E.SE AO PROJETO DE LEI N9 128 , de 1991) 

O CONGRESSO NACIONAL ~.er.tal 

Art. lO - D~-.e ao Art. 15 o .eguint! redaçlo: 
"Art. 15 - Fica proibido a •• p10raçlo sob rmwa e.p! 

ricI das florestls prl.1tlwls da A •• zOnl1 que e 56 poderio ser 
utl1Jzldls •• observlncla I planos t~cnlcos de conduçlo e •• 
naja 8 serea estabelecidos por .to do Poder Pybl1co, observa -
da a execuçlo de Que trata o par . 2R do art . 19-. 

Art. 28 _ Torne-se par60rafo pri.eiro o atual par! 

grafo único do art. 19 e acrescente-se I esse artigo u. plr! 
grafo segundo coa a seguinte redaçlo: 

-PAR.GRAFO SEGUNDO - Fica. excluldas das disposiçOes 
deIte artioo, atf o li.ite de 2 (dois) ha., por unidade ra.i­
liar e por ciclo de pt"O[l.J;;Io, .5 exploraçl5es aorlcoIa. e ex­
trativas de produtos naturais, . realizadas na reoilo a.azOnica. 
Nlo estio co~reendidas nestas exceçOes, o ext r ativis-a da •• 
delra, as 6reas ea acelerado processo de deoradaçlo 
e as J' ocupadas o que viere. I se-lo por projetos 
zaçlo-. 

JUSllF.1CA1IVA · 

a.biental 
• 

de cotoni-

A preocupaçlo c~ a' 'lOTes ta. tropical. aInda ex I. -
tentes , hoje U88 constante de todo. os defeftSores da ecolo 

gia. 

No aundo Inteiro dIscute-se I preservaçlo ·da. flore.­

ta. tropicaia e .ulta tinta j' roi gasta na d"esa ~ó •. difer~ 
tes IOtlvos que funda .. n~a. essas proposta • • 

atrasada, No Bra.ll, Coa0 s.-pre., a dlsculslo 
.. nos.o terr I t6r10 -.. si t ... a grande .. iotla das r10-

rastaa trople~l. e.i.tante. n. "'rica Latina e no ~. ' 

E ••• ~nosprezo pela ecologIa t .. sIdo UI traço cDeUe 
.. todo. o~ governo. brasIleiros: • Mata Atllntlcl foI total­
.ant. daatr1da; o Sudaste de .inas-Gerai • .ant .. ainda .u. ~ 
noelnaçlo da- zona da .ata _n jI nlo haja flores.ta.... re­
gll0. ~ bra •• , a per.istir e.aa .ltueçlo, o no.a .. to Cras .. 
"'er' _a ... doc.-_,. l~_a do .... d ..... , _boj ..... 

regilo exuberante . RondOnia, Acre e o Sul do Par' inicia. o 
prcesso de destruiçlo das florestas Tropicais ú.idas. 

foi necess'rio que o entlo obscuro Chico Mendes fosse 
ho.enlgeado, e. vida, por governos estrangeiros, 
Brasil se fizesse sua consagraçlo p6stuaa e se 
toda uea dlscusslo sobre a ecoloola. 

para Que no 
desencldeasse 

Eebora se saiba que .ais da .etade dos oro.nis805 que 
se esti.a existire. na terra encontra.- se nas f l orestas tropi­
caIs Úlidas , os governos e os hoaenl v~.-se co.p~rtandO e. re 
laçlo 's florestas tropicaIs coa0, -b6rbaros que que i ... bibl! 
otecas por nlo sabere. o que conte. os livros- (Schubart). 

As leis ea vigor, de defesa das florestas 510 pIla­
'Iras I.portantes diante do pre.editado assass i nio que , contra 
o .eio-Iablente e o hoae., te. sido perpetrado pelos projetos 

I 

anergftlco. (vejl-se a insanidade de ealbinl) e de ocupaçOes 
da A.az&nla . 

Lote: 68 Caixa : 11 
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A colonlZlçlo de Rond&n1., os projetos pecu'rlos do 
Acre. I ocuplçlo do Sul do Par' e .. ls recente.enté t os proJe 
tos de colonlzlclo do A •• zonlS Rio apresentar •• , nenh~ deles~ 
~. tecnologIa que vllorIzasse os recursos naturais próplos da 
rlgl10 e que OI 1nteor •• s. Ia processo produtivo. 

Todo. aoredir .. o ha.e. e o .. 10. 

Alguns, C080 O projeto -Nova Esperança-, no auniclpio 
de Novo Aripuanl, A.azona., que cheQPU a transplantar para os 

riol Ar~pulnl, Ar~u e Arlu' cerca de 800 fa.llias de colonos 
do ParaM de Mina. I de outros e.tado., ee 198', patrocinados 
p~lo ITERAM, no governo pas.ado de Gilberto -,strinho, cheve -
r .. lO c~10 de proibir que rurlcola. "'zonan.e. plrti~ipll­
se. do projeto. Outrol, Coa0 o projeto de Apul, na Transa .. zO­
nlca .. azanense, l~lantado pelo INCRA, por voltl de 1981 
transpllntar" a ' lOnocultura do clf' • de outros produtol, p! 
ri ~ -'-z6nia ca.provld ... nte nlo-~.I, ror"dI por '1'­
riol ecolsi.t_. diltinto., coe .. ariaçOe.s acentuada. de 010 -
.arfolovia, 1010.1, flori I faunl . 

E. todo. os proce'lo. de ocupaçlo di Aaazonia, o ho­
... ... z&nico, o nativo, o caboclo que a ocupa .e.. depredar 
desde o· inico di. colonizaçlo portugue.a, v .. sendo sJ.te.atica 
.ente tratado coe ·~lr.rença ou coeo objato de.interiçae. e.e~ 
sa. de f Menta de .ercacto de "o-de-obr':' barata. 

foi a •• i. nr pri .. iro -Soaa- da bo~racha, no Inicio 
do .fCulo, • na fo~'o ou. • ••• rclto. de borr.cha-j ftI .e~ 

da' guerra .und1el. 

Foi 8ssi. e. todos os projetos de colonizaçlo de A.a -

zôni •. 

FoI e continua sendo assi. no processo de i.plantaçlo 

da Zona Franca de "anaus, que desde 1951, pro.ete -interior1 J 
zar- seus processos, enqulnto ne •• esao o distrito agropecu'rl0 
de Manaus saiu do papel, de sde sua cri.clo pelo decreta-Lei 288 

d. 1967 . 
Agora ve. o Código florestal exigir licença prfvia do 

IBAMA, para -exploraçlo florestal e de fo,.açOes sucessoras-, 

.odificaçlo introduzida pela Lei 780'/89 . 

Ora, nenhu •• Lei aprovada por esta casa pode-se esque­
cer de que vive.os e. u. paIs continental . Que nlo se pode tra 
tar os estados a.azOnicos co. o .es.o enfoque co. Que 510 trat! 
das as questOes a.blentais do Paran', de Minas Cerais ou de ou­
tros Estados brasile iros relacOes de produçlo existentes e, •• 
.uitos casos predo.inante (no rio Tarauac' , e. Envira, afluente 
do Juru', as .ulheres se veste. co •• anto, por nló possuIre. 
roupa: a .aioria nunca visit ou (nvira a cidade .ai s próxi.a). 

O Art . 19 e as aprovlçOes pr~vlas do IBAMA provocou e 
est' provocando o ~xodo rural na l.azOnll. Reunidos e. Itacoa­
tiara, no .es de fevereiro pret~rito, .ais de 60 trabalhadores 
rucais, representando v'rios aunlcipios do Bai.o:""A.lzonas , de­
nunciara. que o IBAMA ve. i.pondo .ultls a pequenos produtores 
(u. agricultor fôi .ultldo e. 30 .il cruzeiro por haver des.a­
tado UI hectare de floresta ): A dlvulgaçlo desse fato , segundo 
05 agricultores, seaeou UI cli.a de terror entre os ribeirinhos 
rurais. que deixa. de plantar por te.or a que se coaine ta.bf. 
para ele essas penalidldes . Co. isso, .uitos estio 8Udando para 
as sedes dos .unicipios , nu. processo que 05 torna (esses auni ­
c{pios) u •• esp~cie de porto de passaoe. para I capital . 

Ea terceiro luglr, esse siste.a de lic~nça prfvia para 
produçlo fa.iliar, fere de .orte a tradicional e · reconheclda.e~ 

te nlo-predadora agricultura ••• zOnicI , pelo abandono das pro­
priedades e posses sitas ao longo dos rios, eli.inlndo toda u.a 
vasta, rica e pouco estudadl esperiencil acuaulada de con~lvio 

coa a natureza de •• is de .00 anos. 



Hlo se quer ca. esse projeto lnv~stir contra a leg1sl! 

çlo d. proteçlo a~iental . Ainda f tewpo de salvar a -"l&nia, I 
enquanto, segundo diversas fontes, derruba-se anual~nte entre 
vinte e cinco .il a cincoenta •• il quil&.etrol quadrado, de fl~ 

6etectado _ 1987, seis .11 e resta e, s6 no Mato Crasso, foi 
oitocentas quei.adas (SChubart) 

corpo nos governo, da a .. z&nla. 
e I -teoria da broca- ganha 

Achaeos, entretanto, que •• política. aeblental. nlo 

pod .. 'obstar o .trndl ..... to de .. lhore. eondlçlle. de .ida p.ra 
todos' (decl.roçlo da Ass.-blolo '-r.l daI Maçlle. Unlde.); ao 
contr4rio devett propugnar pela -reduçlo das desigualdade. rl­

gion.is • sociais' (Constltulçlo Foderal; Art. 170. VIl) • • Ac! 
bar coe a produçlo f .. il1ar da ... z6ftla, nID f ~erecer ~lho 

res condiçb.s ne. corrigir de.turço..; ao contr~10, ••• tl~_ 
l.r o l.tirúndio paIo •••• sla.ento de .... eni. (-.na ... ~. 

no "azona. 510, J', os Mlorea latlf\lndlo" do ar.ul) e tran! 
for.ar agr1cultores e. Issalerledoa de Zona rranca e fa.lladoa 

de M.n.us. quo J' oltent. o titulo de .. lor cidade ro.ol. do 
Brasil atual..nt. 

Ao eont"rio do quo p~ o _mo r_ral.. _ 

nld'de caplt.lllta , do. pai ... centrais ... de poUtle. de ~ 
' s1dib. '9r1eol •• : ..... grlcultur. de ........,.,.,1. , .. do. Uo­
"""tos centr.is da _r"idade capitalista ........ _ p~ 

duçlo r .. Uiar ... do. ratore ... is dlnM1cos .. ....-la( .• • ); , I 

OI IlOvetnol _ paj ... de_IY1_, ed.r_ .. _lo .. der. I 
, , ~ 

S8 da · egrleultura f.l1Iu· "'Ricardo "'&ou., -.. c ... ~ 
"Ir lcul to ... " • ,1!l ,r.ol'" de ~ 1'8o.Ila. 'lÍ'DniL ' 

A . odernidade está e. casar o projeto de Droteçlo •• -
bletal co. a produçAo fa.i1iar ae.zOnic. e co. a nlo condena -
çlo do ho.e. a.azOni co ao atraso das re1açOes de produçlo pr~ 

,tofeudais ee que vive • . 

As exceçDes entroniz.das pelo par'grafo'segundo, nlo 

e spraia seus 'favores. atividade pecuária, de danos inquestio­
náveis • regl10, ne •• atividade .adeireir. e 80S projetos de 
colonizaçlo . 

A pecuária te. efeitos predatórios irretorquíveis 50 

bre • A.8zbnia salvo, prvaveleente. nas éreas de pastagens nat~ 
rais . ~ atividade eadeireira i.pOe-se a excluslo desses ~avo -
res por tratar - se ee geral, de e.presas, algu.as .u1tlnac io -

1 • c jo controle requer u. aco.panha.ento constante, e. fa 
na s , u j' 
ce do poder de dev8staçlo contido e •• étodos ~1stentes e e! 

O ojetos de colonlzaçlo tudados de expioraçlo da •• deira . s pr 
tornara. RondOnia a unidade .ais devastada da A.azÔnia. Oife -
rente.ente da prouçlo ra.iliar a.azOnica, e.inente.ente de au 
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tocons~o, I produçlo resultante dos proj ~tos de colonlzaçlo 
vis .. , prl.ordlal.ente, 05 excedentes para o aetc.do . Os pr6 -

pIlos projetos de colonlzaçlo na A.azÔn1. , devee ser Ques tlon! 
dos, sob. ótica da lnadequaçlo , Já sobeja.ente .ostrada, do 
solo ••• zônico para expIar.çOes _grIcoI,s (lnclinaçlo, alta pl~ 

viosldade. processo de lixlvi.çlo , elc), co. exceçOes de éreas 

a •• 10rla J' detectadas . X.plantado esses projetos, entretan - . 
to, cabe la Estado aontar u.a infra-estrutura lnsllluclonalque 

os acoapanhe e lhes estude. eflcécla (ou a falácia). pata o 
Que a presença do Instituto do Melo Aablente. entre outros, ~ 

de (unda.entel laportlncla . 

Ao referir-se l unidade fa.iliar, quer - se, co. is s o , 

expunoir a possibilidade de qualquer propriet'rio, usando do 
subterfúgio de divislo de propriedades por ~ único dono, lu­
dibriar o espírito da iniciativa de proteçlo da .gricultura f. 

.iliar a •• zOnic8. 

A duraçlo de ciclo te. o objetivo de situar e. u. es 

paço-teep4 deter.lnado a exploraçlo at~ 2(dois) ha excluída da 

exigencia de autoriz~çlo prEvia. Isso para exi.ir qualquer in­
terpretaçlo que levasse • coepreenslo de que essa excluslo era 
ún1ca e ter.1nativa . Ta8b~ nlo deve. intranquil1zaz-st 05 que 

t~ por derrubadas continuadas. Antes do pousl0 , ' o caboc lo 

costuea u.ar por, pelo ~', trls vezes o s~10 de.nunado , re 
correndo a ele, passado ~ 1nterregno, atf pelas dificuldades, 

decorrente. do. 1nsuflcientes e retr&grados ~ios de produçlo 
de que dispoeo. p.r. enrr.nt.r • rlqr.st •. 

Por fia, f l~ortante acrescentar que a presença do 

natt .. o; da Aaaz6nla lO longo de nossos r los • fronte 1 ra. nlo' 
apenas u.e oarantia de ocupaçlo do. espaços bras1leiro. de -! 
nor coneentr.çlo deoagr'fic. (~ .. is ori91ool ~ •• il1t.r!: 
zIÇIo do "C.l"" IIort .. ) .... prlnclpelMnto ••• certo.. quo • 

... a _ • ~ _S"" quose qulnhentol -. ( ..... 
• quando .. zonu ruHb ""~to. ___ 1 __ 1..,10 _ , 

... 1 _JoriUrl •• rele'i_te .. .,.."itoll'): conti .... r .... ;,.. . -
le .. '-l •• co. _ pror_ o I)OUCO .. t~ uperlencl. de ""!! 
v1rlo ""...en.teo COO o _io _Ient •. Ao c ... tr'rio. o uter1l1 _ 
"10 _ povo. indigonu o do: ~o -.z6n1co. , .. rIenc:o · ! 

~ .-ra a , 1Iwta
' " do. ~~4nd1o • cIM' j . •• pwoJetaa 

_ •• U , Iooje .. .s.a .. ...., _ ~ _ ,_, , .. _ 
~ ..- • r.' _ 7 "." _ ; 7. 7" ___ _ 

tAIl ... "+ h ._0810'" Z; . I ,_ _ iE- ., 

ANEXADA PELA COORDENACAo 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

~~l!S!!.'!!'.I.2~ .. 
Titulo W 

DA ORDEM ECOI'tOMlCA E ArtAl'tCElRA 

CaPItulo I 
DOS PRINCIPIOS GERAIS DA 

ATIVIDADE ECONOMlCA 

Art. 170. A ordem económi<:a, fundada na valorizaçao do 
trabalho humano ~ na livr~ Inicaativa, tem por fim assegurar 
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a todos existencia digna. conforme os ditames da justiça social. 
ob~Nados os ~gumles principlOS. 

-~ ... . . _._ . _ .......... _--_ .. -....•..... _ .. - . 
VU - reduçao das desigualdades regionais e sociais: 

......... -. . .. ........... -.... --- ........................... .. .......... . 
. .... . ....... -... -_ .......................... -- .... -_ .... - ......... .. . . 

UI N.- •. nt - DE 11 DI llTaM.ao DE 1'" 

INSTITUI O NOVO CóDIGO FLORESTAL 

. .... . ....... _- ................ -... -.............. . 
An. 15 - F~a prnibida 1 aplonçlo sob forma emplrica daa lIocataa primiti­

VIS da Bacia A maz6nica. q~ só poderio lei' utilizadas em obiCl"'lncia a planoa 
ttcn~OI de cOllduçlo e lft&DCjo a lCft1II est.ab!lh d _ por 110 do Poder Público. a .­
bliudo dentro do pruo de um IDO. 

. __ .... . ...... _----_ ...... -- ... -- .... _-----_ ...... -- . . -.- .. 
. Art. 19 - V'lIIIIdo 10 mainr mICIimcalO ecoa&mil:o f permitido _ prOprictA­
~ de ftorntu bclE,otfncu trauf_i·1u em botnotf-a. eucutaado trabalho 
de denubada. a um só IEmpo ou suceuiYlmcate. de toda a ftletaçlo a substituir. 
desde q\ae _m.lala do iaicio doa trab&lhoa. perute a autoridade COIIIpetla_, 
termo di obnpçlo di ,..içlo de trataa C\lltlltaia . 

.. _ .. . .. ... ... __ ... __ e ..... . ............. _ ....... __ .... _ .............. .o . 

. .. .. . . .. -_ .... -- .. - ........ -.......... -- .............. -.............. ~ ....... .. . 

DECRETO·LEI N.- 2111- DE 11 DE FEVEREIRO DE .'" 

ALTERA AS DISPOSIC;OES DA LEI N.O 3.173. DE {) DE JUNHO DE 1951 E 
REGULA A ZONA FRANCA DE MANAUS 

, ...... .. ... . . -- .. -..... _--_ .. -.-_ ..... _- .............. . 

.. . .... -... -_._ ..... -.. --.------_ .... _------_ .......... ~ . 

LEI H9 7.803, de 18 de julho de 1 989. 

Altera a redação da Lei n9 
4.771, de 15 de setembro de 
1965, e revoga as Leis n9s 6.!>3!l, 
de 15 junho de 197& e 7 . 511, 
de 7 de julhO de 1986. 

o P R [ S IDE N T [ o A R [ P O 8 L I C A 
faço saber que O Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 19 - A Lei nQ 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
passa a vigorar com as seguintes alterações : 

I - o art . 29 passa a ter a seguinte redação : 
-Art . 2Q - , . .. ............. . ............ . .... . . . 
I) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água 

desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura minima seja : 

1) de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de 
~enos de 10 (dez) metros de largura; 

2) de 50 (cinqOenta) metros para os cursos d'água 
que tenham de 10 (dez) a 50 (cinqDenta) metros de largura; 

3) de 100 (cem) metros para os cursos d'água que 
tenham de 50 (cinqQenta) a 200 (duzentos) metros de largura; 



4) de 200 (duzentos) ~etros pari os cursos d'igua 
que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) ~etros de largura; 

• • 5) de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água 
que tenham largura superior I 600 (seiscentos) metros; 

.. . ......................................................................................................................................... 

chamados "olhos 
num raio mínimo 

c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos 
d'água", qualquer que seja a sua situaçáo topográfica, 
de 50 (cinqOenta) metros de largura; 

.............................................................................................................................................. 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas,l partir 
da linha de rUEtura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) ae­
tros em projeçoes horizontais; 

h) em altitude superior I 1.800 (.il e oiúxentos) 
metros, qualquer que seja a vegetação. 

Parãgrafo único - No caso de·ireas urbanas, assim 
entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei au 
nicipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas,ea todo õ 
territõrio abrangiÔQ, observar-se-i o disposto nos respectivos planos 
diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e 1iai~es I 
que se refere este · Irtigo." 

11 - O art. 16 passa a vigorar Icrescido de dois 
parãgrafos, numerados como § 29 e § 39, na forma seguinte: 

"Art. 16 -
.. .. .. .. .................................................................................................................................. .. 

§ 19 - Nas propriedades rurais, coapreendidas na 
alínea a deste artigo, com irea entre 20 1vinte} a 50 (cinqOenta) hecta 
res, computar-se-ão, para efeito de fixaçao do limite percentual, alem 
da cobertura florestal d~ qualquer natureza, os aaciços de porte IrbÕreo, 
sejam frutíferos, ornamentais ou industriais. 

§ 29 - A reserva légal, assilll entendida a irea de, 
no míni~o, 20S (vinte por cento). de cada propriedade, onde não i permi 
tido o corte raso, deverá ser averbada à margem da inscrição de .Itrícu 
la do imõvel, no re2istro de imóveis competente, sendo vedada I Ilterã 
çio de sua destinaçao, nos CISOS de transmissão, a qUllquer titulo, ou 
~e des~embramento ~a área. 

§ 39 - Apl ica-se às ireas de cerrado a reserva le­
~ de 20S (vinte por cento) para todos os efeitos legais." 

)11 - O art. 19 passa a vigorar acrescido de um p! 
rãgrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 19 - A exploração de florestas e de fonoaçõe~ 
sucessoras. tanto de dominio público como de dominio privado. dependera 
d e a p r o v a ç ã o p r é v i a doI n s t i tu to B r a s i 1 e i r o d o Me ~ o Am b 1 ~ n t e e dos R e c u r 
sos Naturais Renovãveis . IBAMA, ee~ como da adoça0 ~e tecnlcas de con~ 
ção. exploração, reposição florestal_e manejo compatlve1s com os var1a 
dos ecossistemas que 8 cobertura arborea forme. 

Parãgrafo único - No caso de reposiç~o florestal, 
deverão ser priorizados projetos que contemplem a utilização de espécies 
nativas." 

IV - O Irt. 22 P"" I ter I seguinte red.çio: 

"Art. 22 - A Uniio. dir.tamente Itr.vi, do 
expcu!ivO espec1!fco, ou em convenio com os Estados e 'MunicípiO', 
lizara •• pllcaçao da~ normas deste Código, podendo, p.r. tinto, 
os serv1ços indl'pensavei,. 

_ _ P.rigrlfo único - Nas ireas urbanas, • que 
fte~~ce.~ para!)rafo.unico do IIrt. 29 de~ta lei, I fhclllízação i da 

'a dos municlpios, Ituando I Uniao supletivamente." 

V - o Irt. 44 fica Icrescido do senuinte 
fo único: • 

órgão 
fhca 
criar 
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-Art. 44 - .... ...... ......... .................. . 
• Parigrafo único - A res!rVII ~, IISsi", entendida 

• ir~a ~e, no .m1nimo, 501 (cinqOenta p~r cento) de~ propriedade, on 
d~ nao e pe~m1t,do o . c~rte raso, ~evera ser !verbada i margem da inscrT 
çao da matr,~ula do 1movel no ~eg1stro de imoveis competente,sendo vedã 
d! a alteraçao de sua destinaçao, nos casos de transmissio, a qualquer 
t,tulo, ou de desmembramento da irea . -

VI - ficam-lhe acrescidcsdo i s artigos,numerados co 
ao arts. 45 e 46, ~numerando-se os atuais arts. ~5, 46, 47 e 48 parã 
47, 48, 49 e 50, respectivamente : 

-Art. 45 - Fica. obrigados ao registro no Institu 
to 8rasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renoviveis- 18AHÃ 
os estabelecimentos comerciais responsiveis pela comercializaçãode moto· 
,em-as, bem COIDO aqueles que adquirirem este equipamento . 

§ 19 - A 1 icença para o porte e uso de lIIoto-serras 
sera renovada a cada 2 (dois) anos perante o Instituto Brasile i ro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA . 

. § 29 - Os fabr i cantes de moto-serras ficam obriga 
dos. s partir de 180 (cento e oitenta) dias da publicaçio desta lei, ã 
imprimir, em local visível deste equ i pamento, numeração cuja seqOência 
seri encaminhada ao Instituto 8ras i leiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
.atura i s Renováveis. - liAHA e consta r á das correspondentes notas f i scai~ 

§ 39 - A comercialização ou util i zação de moto-ser 
ras sem a licença a que se refere es t e artigo const i tu i crime contra õ 
aeio amb i ente, sujeito i pena de detenção de 1 (um) a 3 (três) meses e 
aulta de 1 (um) a 10 (dez) salár i os mín i mos de referência e a apreensão 
da moto-serra, sem pre j uízo da re s pon s abilidade pel~ reparação dos danos 
causados . 

Art . 46 - No ca so de florestas pla ntadas, o Inst~ 
tuto Bfas i leiro do Meio Ambiente e dos Recursos N~ t u r a i s Renováveis 
IBAHA zelará para que seja preservada , em cada mun i cíp i o, área destinada 
i produção de al ; mentos bisicos e pastagens, visando ao abastecimento 
loca 1. • 

Art. 29 - O Poder Executivo re!;ulamentarã esta lei 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação. 

Art. 39 - Esta le i entra em vigor na data de sua 
,ublicação . 

Art . 49 - Revoga m- se as leis nQs 6 . 535 , de 15 de 
junho de 1978, e 7.5", de 7 de julho de 1986, e demais di spos i ções em 
contrário . 

Brasília, em 18 de 
1689 da Independencia e 1019 da Repúbl i ca . 

julho 

JOSÊSARNEY 

Joio Alves Filho 
Rubens Baym. Denys 

de 1 989; 
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tado o prazo , nio foram recebidas emendas ao projeto. 

,... 1 de ' N o a a a Oml !iSaO, Em 20 de agosto de 1992 . 

PAREé?EE ~/7 

AlJrenilton Ar-a I 

SE·c r€' -
Alme ' '" 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - Relatório 

o Projeto de Lei n Q 128, de 1991, propõe ampliar a 

cobertura arbórea mínima a ser mantida em cada propriedade 

rural, na Amazônia Legal, dos atuais 50% exigidos pelo 

Código Florestal, para 70%. Com esta medida, pretende o 

ilustre Autor, Deputado NILSON GIBSON, 

preservação ou impedir a exploração predatória 

Amazônica. 

garantir a 

da Floresta 

Além de reduzir o limite explorável das terras, o 

projeto propoe que a exploração florestal naquela região 

dependa de autorização prévia da Câmara dos Deputados e "da 

observância de planos técnicos de condução e manejo 

elaborado por profissionais ou empresas habilitados na forma 

da legislação, bem como as normas estabelecidas pela Câmara 

dos Deputados". 

Propõe ainda que as pessoas físicas ou jurídicas 

que explorem a Floresta Amazônica obriguem-se a executarem, 

onde necessário, o florestamento ou reflorestamento d as 

propriedades exploradas com espécies típicas da região, em 

quantidade compatível com o seu consumo de madeira e em 

prazo adequado à manutenção da floresta. 
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Nas hipóteses de venda ou trans ferênc ia parc ial 

das propriedades, por 

obrigação de manter a 

original. o projeto 

qualquer razao, permanecerá a 

área preservada da propriedade 

estabelece penalidades para o 

descumprimento da lei, as quais seriam aplicadas pela Câmara 

dos Deputados. 

o ilustre Deputado RICARDO MORAES, por sua vez, 

apresentou o Projeto de Lei n Q 591, de 1991, que modifica os 

arts. 15 e 19 da Lei n Q 4.771, de 15 de setembro de 1965 

(Código Florestal), que tratam das condições para 

exploração, sob forma empírica, das florestas primitivas da 

Amazônia. Ele excetua das limitações da l ei as propriedades 

de até 2 ha (dois hectares), por unidade familiar e por 

ciclo de produção. Por tratar de matéria análoga, foi ele 

apensado ao Projeto de Lei n Q 128, de 1991. 

Não foram apresentadas emendas a ambos os projetos 

em análise. 

11 - Voto do Relator 

O Código Florestal (Lei n Q 4.771, de 196~) 

estabelece, no seu art. 44, que "na Região Norte e na parte 

norte da Região Centro-Oeste .... a exploração a corte raso 

só é permissível desde que permaneça com cobertura arbórea, 

pelo menos 50% da área de cada propriedade". O Projeto de 

Lei n Q 128, de 1991, propoe, em essência, ampliar esse 

limite para 70% da área de cada propriedade. 

Sob nosso ponto de vista, o estabelecimento, em 

lei, de limites para a exploração das f lorestas em cada 

propriedade, corno regra geral, nao é um instrumento adequado 

para garantir a conservação da Floresta Amazônica. De 

início, o índice de 50% estabelecido no Código Florestal é 
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arbitrário, reconhecendo o mesmo código o seu 

provisório, p01S o art. 44 diz que " na Região Norte e n a 

parte norte da Região Centro-Oeste, enquanto nao for 

estabelecido o decreto de que trata o art. 15, a exploração 

a :orte raso só é permissível desde que permaneça c om 

cobertura arbórea, pelo menos 50% da área d e c ada 

propriedade " . O art. 15, por sua vez, diz que " fica proibida 

a exploração sob forma empírica das florestas primitivas da 

Bacia Amazônica, que só poderão ser utilizadas em 

observância a planos técnicos de condução e manejo a serem 

estabelecidos por ato do Poder Público, a ser baixado dentro 

do prazo de um ano". 

A única forma de efetivamente garantir a 

conservação da Floresta Amazônica é a introdução de sistemas 

e técnicas de seu uso sustentado, desenvolvidas e adaptadas 

a cada área, a cada subs istema ecológico. Dependendo da 

região, o limite de 50% para a reserva florestal de cada 

propriedade pode ser insuficiente, enquanto que para outras 

pode ser excessivo, pOlS a Amazônia nao é homogênea, 

apresentando uma enorme diversidade de ecossistemas. 

Medidas restritivas e 

caso, têm poucas chances de 

gerals, 

virem 

como 

a ser 

o presente 

aplicadas 

efetivamente e com sucesso. A prática tem demonstrado que a 

reserva legal de 50%, estabelecida para a Amazônia tem sido, 

quase sempre, simplesmente ignorada. Não é apenas um 

problema de predisposição do proprietário rural ou do 

empresário para infringir a legislação, de falta de 

consciência ambiental ou de fiscalização. O fato é que tais 

dispositivos legais sao imperfeitos e precisam ser 

atualizados e melhorados, com base em amplo conhecimento de 

causa sobre os aspectos físicos e sócio-econômicos da 

região. Aumentar o índice de 50% 

contribuirá para resolver a exploração 

A lei será natimorta. 

para 70% de nada 

predatória da região. 
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Mais importante do que normas fortemente 

restritivas e com capacidade para produzir resultados 

efetivos, seria introduzir instrumentos e melos que 

.~ estimulem o uso racional e sustentado dos recursos naturais u 

m da região. É necessário desenvolver alternativas para a 
O) ..... - "'"" OOM 
N ..... 
o 

~ z 
~ ...J 
.3 a.. 

exploração nao p redatória desses recursos, que possibilitem 

o desenvolvimento econômico e a elevacão do padrão de vida , 

da população local sem a destruicão, sem o comprometimento , 

da floresta. Nesse sentido é fundamental, por exemplo, 

concluir o zoneamento econômico-ecológico da região e 

obrigar os órgãos de desenvolvimento regional a cumpri-lo. 

Esse zoneamento identificará as áreas ecologicamente 

frágeis, sensíveis, que deverão ser preservadas, com algumas 

transformadas em unidades de conservação, onde o limite para 

a exploração da floresta não será nem 50% ou 70%, mas 100%. 

Tais medidas serao muito mais 

tentar a criação de uma 

propriedade. 

eficazes e factíveis do que 

reserva florestal em cada 

Outro instrumento eficaz, já legalmente embasado 

(Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981 e Resolução 001/86, do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente), é o licenciamento 

ambiental, para o qual pode ser exigido Estudo de Impacto 

Ambiental do empreendimento. Esse instrumento, aplicável 

inclusive para projetos agropecuários, prevê a participação 

das comunidades a serem afetadas pelos empreendimentos e a 

realização de audiências públicas para análise e discussão 

da conveniência ambiental do empreendimento. 

A preocupação manifesta 

condicionar a exploração da 

"observância de planos técnicos 

no projeto, de 

Floresta Amazônica 

se 

à 

de conducão e manejo , 

elaborado por profissionais ou empresas habilitadas ... " já 

está prevista no art. 19 do Código Florestal que diz que "a 

exploração de florestas e de formações sucessoras, tanto de 



• 

domínio público quanto de domínio privado, depend erá de 

aprovação prévia do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis - I BAMA , bem como da adoção 

de técnicas de condução, exploração, reposição florestal e 

manejo compatíveis com os variados ecossistemas que a 

cobertura arbórea forme " . 

Outro objetivo visado pelo ilustre Autor, de que 

as áreas explorada da região sejam reflorestadas com 

espécies típicas dali, também já é contemplada pelo Código 

Florestal, arts. 20 e 19, parágrafo único, que, 

respectivamente, rezam: "As empresas industriais 

sua natureza, consumirem grandes quantidades de 

que, por 

matéria-

prima florestal serão obrigadas 

em que a exploração e o 

a manter, dentro de um raio 

transporte sejam julgados 

econômicos, um serviço organizado, que assegure o plantio de 

novas áreas, em terras próprias ou de terceiros, cuja 

produção sob exploração racional, seja equivalente ao 

consumo para o seu abastecimento"; e "No caso de reposição 

florestal, deverão ser priorizados projetos que contemplem a 

utilização de espécies nativas". Vê-se que tal objetivo, em 

termos de norma legal, já é atendido com maior riqueza de 

detalhes do que a proposta em análise. 

O último ponto a ressaltar é o fato de o projeto 

atribuir à Câmara dos Deputados funções específicas do Poder 

Executivo, como o estabelecimento de normas para exploração 

florestal, a autorização para a exploração florestal na 

Amazônia e a aplicação das penalidades previstas na lei, ou 

seja, assumir ela atribuições de órgão técnico (estabelecer 

normas técnicas e autorizar a implantação de projetos) e de 

fiscalização (aplicação de penalidades), enquanto que sua 

fun~ão precípua dentro do conceito de divisão dos poderes da 

União se resume ao processo legislativo e na fiscalização 

dos atos dos demais poderes. Tal proposição, além de 

13 
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contrar'ar princípios constitucionais, traria à Casa funções 

para as quais ela não está aparelhada. 

o Projeto de Lei n Q 591, de 1991 nada mais faz do 

que propor que a limitação imposta pelo art. 15 do Código 

Florestal nao se apl i que a propriedades com área menor ou 

igual a 2 ha. Lembramos que o art. 15 proíbe a exploração, 

sob forma empírica, das florestas primitivas da Bacia 

Amazônica. Ao pretender regulamentar matéria tecnicamente 

complexa, como é o caso da exploração florestal, ele incorre 

nos mesmos equívocos já indicados em nossos comentários 

acerca do Projeto de Lei n Q 128, de 1991. 

Por estas razoes, nao vemos coerência entre a 

realidade da Região Amazônica e os Projetos em análise, bem 

corno neles 

jurídicos. 

devidamente 

vislumbramos urna série de 

Considerando ainda que 

regulada pelo Código 

equívocos técnicos e 

a matéria já está 

Florestal Brasileiro, 

votamos pela rejeição, quanto ao mérito, dos Projetos de Lei 

n Q 128, de 1991 e n Q 591, de 1991. 

Sala da Comissão, em C~ , I 

Deputado 
Re 

v 
de 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

, 
. \ ' 

/~0vJ\J 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, 
unanime mente o Projeto de Lei nº 128 /91 , nos termos 
do Relator. 

de 1993. 

Ambiente e 
rejeitou, 

do Parecer 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Marco 
forte, Presidente, Luciano Pizzatto, Vice -Presidente, 
Vânia, Zila Bezerra, Virmondes Cruvinel, Aroldo Goes, 
Feldmann, Tuga Angerami, Edinho Ferramenta, Paulo Delgado, 

Pena­
Lúcia 
Fábio 
Mário 



Chermont, Euclydes Mello, Marcos ~edrado , Sidney 
Valdir Collatto, Rita Camata, Sarney Filho, Elias 
Fortunati, Benedita da Silva e Benedito Domingos. 

de Miguel, 
Murad, José 

Sala da Comiss ão , e m 18 de agosto de 1993. 

/ , -- ---, " ~,- I J ~ '-- ... 

Deputado ~~RCO PENAF ORTE 
Presidente 

Deput:add 
Re 

R LD O COE~ ----a~ . 

I 

------- -------- --- - ------
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COl\1ISSÃO DE AGRICl ILTlH..\ L POLÍTIC.\ RCRAL 

PROJETO DE LEI i\" 128-B, DE 1991 

(Do Sr. i\ilson Cibson) 

"Dispõe sobre a exploração de floresta na Regiélo da ;\Ill<lZônia Legal" . 

. 
(As Comissões de Defesa do Consulllidor. Meio /\Illbicntc c Minorias ~ de Agricul-
tura e Política Rural ~ e de Constituiç(lu c Justiça c de Redação (Ali. 54,RI)­
Art. 24, 11) 

, 

S l ' ;\1 .\ H. I () 

I - Projeto Inicial 

- Projeto Apensado: 

Projeto de Lei nO 591 /91 

11 - Na Comissão de Defesa do Con ~ ulllid o l. f\. ki o /\lllbiclltC c Minorias 

- Termo de Recebimento dc E lllclldé1~ 

- Parecer do Relator 

- Parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Agricultura e Política Ruréll 

- Termo de recebimento de emenc!<lS 

- Parecer do Relator 

- Parecer da Comissão 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

1 - -'Ç;;Z:­
COMISSÃO DE AGRICULTURA - ~~ 

. .. . 

.. --~ 

Ofício nº 282/94 Brasília , 23 d e malO de 1994. 

Senhor Presidente , 

Tendo em vista esta Comissà o ser a última incumbida de 
apreciar, em caráter conc lusivo , o mérito do Projeto de Lei Nº 
128-A/91, em Reunião Ordinária realizada e m 18 de maio último, 
rejeitou o projeto por unanimidade . 

Comunic amos o fato a 
providê ncias c abíveis, de a cord o 
Interno da Câmara dos Deputados . 

Vossa Excelência 
com o artigo 58 do 

para as 
Regimento 

Atenciosamente, 

-----------

A Sua Excel ê nc ia, o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Presidente da Câmara d os De putadus 
N E S T A 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 

MARQUEZELLI 
idente _---
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMI DOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 128/91 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Defesa do Cons umidor, Meio 
Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, 
unanimemente o Projeto de Lei n º 128 /9 1, nos termos 
do Relator. 

Ambiente e 
rejeitou, 

do Parecer 

Estiveram presentes o s Senhore s Deputados Marco Pena­
forte, Presidente, Luciano Pizzatto, Vice -Presidente , Lúcia 
Vânia, Zila Bezerra, Virmo ndes Cruvinel , Aro ldo Goes, Fábio 
Feldmann, Tuga Angerami, Edinho Ferramenta, Paulo Delgado , Mário 
Chermont, Euclydes Mello, Marcos Medrado , Sidney de Miguel , 
Valdir Collatto, Rita Camata , Sarne y Filho, Elias Murad, José 
Fortunati, Benedita da Silva e Benedito Domingos . 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1993 . 

~~7; i: L ?~7_ 
Deputado MARCO PENAFORTE 

Presidente 

Deputad OE..s.-
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